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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

Ato Normativo nº 15, de 28-05-2009 (consolidado)

Define os padrões de lotação dos locais de atuação da Defensoria Pública do Estado de São

Paulo

Considerando a necessidade de definir os padrões de lotação dos locais de atuação da

Defensoria Pública do Estado, conforme previsão contida no art. 106 da Lei Complementar

988/06;

Considerando a existência atual de 719 cargos de Defensores Públicos do Estado de São Paulo;

O Defensor Público-Geral do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o

art. 106 da Lei Complementar 988, de 09-01-2006, resolve:

Artigo 1º - Os padrões de lotação dos locais de atuação da Defensoria Pública do Estado de São

Paulo ficam assim definidos:

I - Defensoria Pública Regional Central da Capital:

a) Unidade Cível: 9 vagas;

b) Unidade Família: 9 vagas;

c) Unidade Fazenda Pública: 7 vagas;

d) Polo de Atendimento Especializado Central – 7 vagas

II - Defensoria Pública Regional Sul da Capital:

a) Unidade Ipiranga: 3 vagas;

b) Unidade Jabaquara: 6 vagas;

c) Unidade Santo Amaro: 31 vagas (3 vagas no Polo de Atendimento Especializado Família);

III - Defensoria Pública Regional Norte-Oeste da Capital:

a) Unidade Pinheiros: 3 vagas;

b) Unidade Lapa: 8 vagas (3 vagas no Polo de Atendimento Especializado);

d) Unidade Nossa Senhora do Ó: 6 vagas;

e) Unidade Santana: 14 vagas (2 vagas no Polo de Atendimento Especializado);

g) Unidade Butantã: 3 vagas.

IV - Defensoria Pública Regional Leste da Capital:

a) Unidade Itaquera: 18 vagas;

b) Unidade Penha: 5 vagas;

c) Unidade São Miguel Paulista: 16 vagas;

d) Unidade Tatuapé: 3 vagas;

e) Unidade Vila Prudente: 4 vagas.

V - Defensoria Pública Regional Criminal da Capital:

a) Unidade Júri: 18 vagas;

b) Unidade JECRIM / DIPO: 8 vagas;

c) Unidade Execução Criminal: 17 vagas;

d) Unidade Varas Singulares: 62 vagas;

e) Regional Criminal: 2 vagas.

VI - Regional do Grande ABCD:

a) Unidade São Bernardo do Campo: 13 vagas;



b) Unidade Diadema: 10 vagas;

c) Unidade Santo André: 10 vagas;

d) Unidade Mauá: 8 vagas.

VII - Defensoria Pública Regional de Osasco:

a) Unidade Osasco: 13 vagas;

b) Unidade Carapicuíba: 9 vagas.

VIII - Defensoria Pública Regional de Mogi das Cruzes:

a) Unidade Mogi das Cruzes: 11 vagas;

b) Unidade Itaquaquecetuba: 7 vagas;

c) Unidade Ferraz de Vasconcelos: 3 vagas.

IX - Defensoria Pública Regional de Guarulhos:

a) Unidade Guarulhos: 23 vagas;

b) Unidade Franco da Rocha: 5 vagas.

X - Defensoria Pública Regional de Santos:

a) Unidade Santos: 12 vagas;

b) Unidade São Vicente: 8 vagas;

c) Unidade Guarujá: 7 vagas;

d) Unidade Praia Grande: 8 vagas.

XI - Defensoria Pública Regional de Taubaté:

a) Unidade Taubaté: 12 vagas.

XII - Defensoria Pública Regional de Sorocaba:

a) Unidade Sorocaba: 15 vagas;

b) Unidade Avaré: 5 vagas;

c) Unidade Itapetininga: 7 vagas.

XIII - Defensoria Pública Regional de Campinas:

a) Unidade Campinas: 23 vagas;

b) Unidade Vila Mimosa: 5 vagas;

c) Unidade Piracicaba: 9 vagas;

d) Unidade Limeira: 7 vagas.

XIV - Defensoria Pública Regional de Jundiaí:

a) Unidade Jundiaí: 9 vagas;

b) Unidade Bragança Paulista: 2 vagas.

XV - Defensoria Pública Regional de Ribeirão Preto:

a) Unidade Ribeirão Preto: 19 vagas;

b) Unidade Franca: 9 vagas;

c) Unidade Barretos: 6 vagas.

XVI - Defensoria Pública Regional de Bauru:

a) Unidade Bauru: 13 vagas;

b) Unidade Jaú: 4 vagas.

XVII - Defensoria Pública Regional de São José do Rio Preto:

a) Unidade São José do Rio Preto: 11 vagas.

XVIII - Defensoria Pública Regional de Araçatuba:



a) Unidade Araçatuba: 12 vagas.

XIX - Defensoria Pública Regional de Presidente Prudente:

a) Unidade Presidente Prudente: 11 vagas.

XX - Defensoria Pública Regional de Marília:

a) Unidade Marília: 9 vagas;

b) Unidade Tupã: 3 vagas.

XXI - Defensoria Pública Regional de São Carlos:

a) Unidade São Carlos: 8 vagas;

b) Unidade Araraquara: 8 vagas;

c) Unidade Rio Claro: 4 vagas.

XXII - Defensoria Pública Regional de São José dos Campos:

a) Unidade São José dos Campos: 14 vagas;

b) Unidade Caraguatatuba: 2 vagas;

c) Unidade Jacareí: 6 vagas;

d) Unidade São Sebastião: 2 vagas.

XXIII - Defensoria Pública Regional do Vale do Ribeira

a) Unidade Registro: 4 vagas.

XXIV - Defensoria Pública Regional da Infância e Juventude:

a) Unidade Infância e Juventude: 15 vagas

XXV- Defensores Públicos de Macrorregião:

a) Macrorregião 1 (Regionais da Capital): 47 vagas;

b) Macrorregião 2 (Regionais Guarulhos e Mogi das Cruzes): 2 vagas;

c) Macrorregião 3 (Regionais Osasco e ABCD): 5 vagas;

d) Macrorregião 4 (Regionais Taubaté e São José dos Campos): 0;

e) Macrorregião 5 (Regionais Vale do Ribeira e Santos): 0 vaga;

f) Macrorregião 6 (Regionais Campinas, Jundiaí e Sorocaba): 1 vaga;

g) Macrorregião 7 (Regionais Bauru, Ribeirão Preto e São Carlos): 4 vagas;

h) Macrorregião 8 (Regionais Araçatuba e São José do Rio Preto): 0;

i) Macrorregião 9 (Regionais Marília e Presidente Prudente): 0.

Artigo 2º - Os locais de atuação previstos no artigo anterior serão denominados “Defensorias

Públicas” e numerados ordinalmente, até o número de vagas correspondente, em cada

Defensoria Pública Regional e no âmbito de cada Unidade.

Art. 3º - As vagas originalmente previstas como itinerantes passam a ser incluídas no âmbito das

respectivas Regionais da Defensoria Pública, sem definição da Unidade de atuação.

Art. 4º - Os Defensores Públicos classificados nas Macrorregiões deverão ser designados por ato

do Defensor Público-Geral para atuação em qualquer das Unidades pertencentes às Regionais

da respectiva Macrorregião da Defensoria Pública do Estado. 

§ 1º. Os Defensores Públicos classificados nas Macrorregiões substituirão, preferencialmente,

Defensores Públicos afastados para o exercício de cargo ou função junto à Administração

Superior, aos Núcleos Especializados e nas hipóteses previstas no artigo 150, I, II, III, IV, V e VII,

da Lei Complementar Estadual 988/06, assim entendidos como afastamentos perenes, sendo que

suas atribuições serão as mesmas dos Defensores Públicos afastados.



§ 2º. Na ausência de afastamento perene a ser substituído, poderá o Defensor Público

classificado na Macrorregião ser designado para substituir afastamentos não eventuais, assim

entendidos aqueles decorrentes de licenças, excetuada a licença-prêmio.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 02-06-2014

Considerando a existência de 109 cargos vagos na carreira de Defensor Público do Estado;

Considerando a necessidade de realização de concurso de remoção a pedido;

Considerando os prazos e datas fixados pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do

Estado;

Considerando o disposto na Deliberação CSDP 206, de 10-01-2011, e suas alterações

posteriores;

O Defensor Público-Geral do Estado, com fundamento nos artigos 107 e 109, da LC 988/06 e na

Deliberação CSDP 206/11, resolve:

Artigo 1º - Fica aberto o concurso de remoção a pedido para os órgãos previstos no art. 4º do

presente Ato.

§ 1º - A remoção a pedido far-se-á mediante requerimento endereçado ao Defensor Público-Geral

do Estado até as 12 horas do dia 5 de junho de 2014.

§ 2º – O requerimento deverá ser protocolizado por meio do endereço eletrônico

conselho@defensoria.sp.def.br, mediante aviso de remessa e de recebimento.

§ 3º - Não serão admitidos os pedidos que chegarem à Secretaria do Conselho após as 12 horas

do dia do prazo estabelecido.

Art. 2º - A remoção a pedido será realizada em sessão extraordinária do Conselho Superior da

Defensoria Pública, que ocorrerá no dia 6 de junho de 2014, às 17h30, na Unidade de

Atendimento Inicial da Capital, localizada na Rua Boa Vista, 150, térreo, São Paulo - Capital.

§ 1º - No ato de escolha da vaga para remoção, os Defensores Públicos inscritos no concurso de

que trata o presente ato serão nominalmente chamados a se manifestar, na ordem estabelecida

pela lista de antiguidade previamente publicada.

§ 2º - No momento da escolha, o Defensor Público inscrito deverá indicar o órgão para o qual

pretende se remover.

§ 3º – Caso o interessado não possa comparecer à sessão do Conselho poderá constituir

procurador para tal finalidade.

§ 4º – Caso o interessado não compareça e tampouco constitua procurador será considerado

desistente do pedido de remoção a pedido.

§ 5º - A escolha do Defensor Público apenas será considerada válida após a sua assinatura ou de

seu procurador no correspondente termo a ser lavrado ao final dos trabalhos.

Art. 3º - A escolha, no concurso de remoção a pedido, respeitará a lista de antiguidade publicada

no Diário Oficial, bem como o disposto no art. 4º, § 3º, da Deliberação CSDP 206/11.

§ 1º - O mais antigo realizará sua opção por primeiro, seguindo-se os demais.

§ 2º – Em caso de empate, será removido o mais antigo, consoante os critérios previstos na

Deliberação CSDP 206/11.

§ 3º – Serão admitidas reopções caso surja, ao longo do certame, outra vaga de interesse

daquele que já tenha feito sua escolha, respeitando-se a preferência do mais antigo.

Art. 4º - Fica declarada, por meio do presente ato, a vacância dos seguintes órgãos, que serão



objeto do presente concurso de remoção a pedido:

Para visualizar a tabela completa, clique aqui

Parágrafo único - Durante o concurso de remoção a pedido, as vagas que surgirem serão

oferecidas a todos os participantes no mesmo certame, sendo a vacância declarada na mesma

oportunidade pelo Defensor Público-Geral do Estado.

Art. 5º - O Defensor Público que for removido, nos termos do art. 100 da LC 988/06, iniciará o

exercício no novo local de atuação somente após a data constante do correspondente ato de

classificação.

Art. 6º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Ato do Defensor Público-Geral, de 22-5-2014

Autorizando o afastamento, com fundamento no artigo 19, I e II, da Lei Complementar Estadual

988/06 c.c. artigo 42-A da Lei Complementar 80/94, em vista do licenciamento do titular, do

Defensor Público Douglas Ribeiro Basilio para, com prejuízo de suas atribuições ordinárias,

responder pela Presidência da Associação Paulista de Defensores Públicos, a partir de 22-5-

2014.

Ato do Defensor Público-Geral do Estado, de 21-05-2014

Cessando a designação do Defensor Público Luis Marcelo Mendonça Bernardes para exercer a

função de Coordenador do Centro de Atendimento Multidisciplinar da Regional São Carlos, e

fazendo cessar a gratificação mensal equivalente a 8% dos vencimentos de Defensor Público

Nível I, atribuída nos termos do art. 19, I, “d”, das Disposições Transitórias, da LC 988/06, a partir

de 21-05-2014.

PRIMEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

Despacho do Primeiro Subdefensor Público-Geral, de 03-06-2014

Indeferindo o gozo de licença-prêmio, relativo ao período aquisitivo a seguir mencionado, nos

termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, como segue:

ALVIMAR VIRGILIO DE ALMEIDA, RG. 22515624 - 6, Defensor Público do Estado Assessor, o

GOZO de 30 dias de licença-prêmio, no período de 14-04-2014 a 13-05-2014, correspondentes

ao período aquisitivo de 14-05-2007 a 11-05-2012.

LEILA ROCHA SPONTON, RG. 28497440 - 7, Defensora Pública do Estado Nível III, o GOZO de

30 dias de licença-prêmio, no período de 21-05-2014 a 19-06-2014, correspondentes ao período

aquisitivo de 13-09-2007 a 10-09-2012.

MAIRA FERREIRA DIAS, RG. 32408681 - 7, Defensora Pública do Estado Nível I, o GOZO de 30

dias de licença-prêmio, no período de 01-04-2014 a 30-04-2014, correspondentes ao período

aquisitivo de 22-02-2013 a 14-03-2013.

SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 03-06-2014

Cessando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no DO de 15-02-2014, a designação da Defensora Pública Mônica de

Toledo Thomazella para atuar no Centro de Referência e Apoio à Vítima, às segundas-feiras, e

fazendo cessar a gratificação equivalente a 10% dos vencimentos do Defensor Público nível I,

nos termos do art. 7º, X, c.c art. 8º, “b”, ambos da Deliberação CSDP 286/2013, a partir de



21-05-2014.

Designando, com base no artigo 1º, I, “b”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de

14-02-2014, publicado no DO de 15-02-2014 e artigo 23 da LCE 988/2006, a Defensora Pública

Mariana de Souza Lima Lauand para, sem prejuízo das atribuições ordinárias, atuar no Centro de

Referência e Apoio à Vítima, às segundas-feiras, das 14 às 17 horas, e atribuindo a gratificação

mensal pelo exercício de atividade em condição de especial dificuldade decorrente da natureza

do serviço, fixada em 10% dos vencimentos de Defensor Público nível I, nos termos do art. 7º, X,

c.c. art. 8º, “b” ambos da Deliberação CSDP 286/2013, no período de 03-06-2014 a 30-11-2014.

Ato do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 03-06-2014

Designando

com fundamento no artigo 1º, I, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 14-02-2014,

publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 23 da LC 988/2006, a Defensora Pública Carolina

Guimaraes Rezende, classificada na 17ª Defensoria Pública, Macrorregião 1, para atuar, em

substituição, na 10ª Defensoria Pública, Unidade Execução Criminal, Regional Criminal da

Capital, a partir de 02-06-2014.

com fundamento no artigo 1º, I, “f”, do Ato da Defensora Pública-Geral do Estado, de 14-02-2014,

publicado no D.O. de 15-02-2014 e artigo 23 da LC 988/2006, o Defensor Público Pedro Losa

Loureiro Valim, classificado na 1ª Defensoria Pública, Macrorregião 3, para atuar, em

substituição, na 5ª Defensoria Pública, Unidade Osasco, Regional Osasco, a partir de 02-06-2014

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

Retificação do Extrato de ata da 375ª Sessão do Conselho Superior da Defensoria Pública

Publicado no D.O. de 31-05-2014

Onde se lê:

CSDP 220/14 (Excetuado a pauta)

Interessado: Thiago Santos de Souza

Assunto: Pedido de afastamento para participação do curso "Direitos Sexuais e Reprodutivos das

mulheres com Deficiência”, no dia 11-06-2014.

Relator: Conselheiro Horácio Xavier Franco Neto

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, deferir o

pedido de afastamento do interessado.

Leia-se:

CSDP 220/14 (Excetuado a pauta)

Interessado: Thiago Santos de Souza

Assunto: Pedido de afastamento para participação, como palestrante, no Encontro dos

Defensores Públicos da Infância e Juventude, nos dias 05 e 06-06-2014.

Relator: Conselheiro Horácio Xavier Franco Neto

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, deferir o

pedido de afastamento do interessado.

Pauta da 376ª Sessão do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 06-05-2014 às 09h30.

Local: Sala de Reuniões do Edifício Sede na Rua Boa Vista, 200, 1º andar

Hora do Expediente:



I. Posse de Defensores Públicos nomeados no D.O. de 24-05-2014

II. Posse de Ouvidor Geral da Defensoria Pública, nomeado no D.O. de 16-05-2014

III. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

IV. Comunicações da Presidência

V. Comunicações da Secretaria

VI. Momento aberto

VII. Manifestações dos Conselheiros sobre assuntos diversos

Ordem do Dia

CSDP 1172/09

Interessado: Segundo Subdefensor Público-Geral

Assunto: Proposta de Edição de Código de Ética

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 353/13

Interessado: Presidente da Comissão de Prerrogativas

Assunto: Relatório semestral de atividades da Comissão de Prerrogativas (outubro de 2012 a abril

de 2013).

Relator: Conselheiro Rafael Bessa Yamamura

CSDP 355/13

Interessada: Coordenadora do Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo

Assunto: Proposta de deliberação, que cria a função de Coordenador (a) de Habitação,

Urbanismo e Questões Agrárias e fixam suas rotinas administrativas.

Relator: Conselheiro Bruno Ricardo Miragaia Souza

CSDP 356/13

Interessados: Tatiana Semensatto de Lima Costa e Fernando Artacho Carvalho Martins

Assunto: Proposta de alteração das atribuições na Regional de Osasco - Unidade Carapicuíba (1ª

e 3ª Defensoria Pública da Unidade Carapicuíba)

Relator: Conselheiro Bruno Diaz Napolitano

CSDP 012/14

Interessada: Defensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Concurso de promoção do nível I para o nível II, relativo ao ano de 2014.

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

Revisor: Conselheiro Luiz Eduardo de Toledo Coelho

Processo nº - Interessado (a)

014/14 - Benno Buchman

015/14 - Luiza Ferreira Coelho

016/14 - Saulo Dutra de Oliveira

017/14 - Luis Fernando Vilas Boas Bonachela

018/14 - Juliano Bassetto Ribeiro

019/14 - Rodrigo de Almeida Castro

020/14 - Fabricio Keidy Arakaki

021/14 - Felix Roberto Damas Junior

022/14 - Diogo Cesar Perino



023/14 - Guilherme Augusto Campos Bedin

024/14 - Juliana Martins de Carvalho Monnerat

025/14 - Flavia Quintaes Louvain Coelho

026/14 - Amanda Ruiz Babadopulos

027/14 - Mariana Melo Bianco

028/14 - Debora Lopes de Carvalho

029/14 - Ricardo Jorge Kruta Barros

030/14 - Mariana Zakia Cavalcanti

032/14 - Rosely Galvao Mota

033/14 - Leonardo Scofano Damasceno

035/14 - Rebeca Barbosa Leite da Freiria Estevão

036/14 - Mario Henrique Ditticio

037/14 - Elisa Maria Rudge Ramos da Silva Telles

038/14 - Fernanda Caccvali Macedo

039/14 - Fabiana Julia Oliveira Resende

040/14 - Andre Spilari Bernardi

041/14 - João Paulo dos Santos

042/14 - Rafael Lessa Vieira de Sá Menezes

044/14 - Monica Godano Schlodtmann

045/14 - Bruno Cesar da Silva

046/14 - Rafael Folador Strano

047/14 - Cristina Son

048/14 - Carla Pinheiro Martins

049/14 - Andrea da Silva Lima

050/14 - Renata de Mello

051/14 - Paula Vieira Salles

052/14 - Jose Rodolfo Stutz Cunha

053/14 - Priscilla Batista Bastos

054/14 - Eduardo Jacomo Teixeira

055/14 - Danielle Cristina Uemura

056/14 - Thaluane Fonseca

057/14 - Bruno Girade Parise

058/14 - Ana Livia Mottola

059/14 - Douglas Tadashi Magami

060/14 - Carolina Leite Lopez de Leon

061/14 - Gustavo Rodrigues Minatel

062/14 - Luiza Lins Veloso

063/14 - Matheus Bortoletto Raddi

064/14 - Adriano Lino Mendonça

065/14 - Virginia Sanches Rodrigues Caldas Catelan

066/14 - Felipe Capra da Cunha Lopes

067/14 - Augusto Guilherme Amorim Santos Barbosa



068/14 - Danilo Martins Ortega

069/14 - Mariana Salomão Carrara

070/14 - Marta Morena Maluly Cardoso

071/14 - Bernardo Faeda e Silva

072/14 - Luciana Angelo Almeida Santos

073/14 - Larissa Grimm Bakri

074/14 - Douglas Ribeiro Basilio

075/14 - Simone Lavelle Godoy de Oliveira

076/14 - Ricardo Lourenço Dias Ferro

077/14 - Erik Saddi Arnesen

078/14 - Maria Clara Paletta Lomar

079/14 - Beatriz Sutti Ferreira

080/14 - Rafael Soares da Silva Vieira

081/14 - Milena Jackeline Reis

082/14 - Roseleine Aparecida da Silva

083/14 - Aurea Maria de Oliveira Manoel

084/14 - Bruna Gonçalves Loureiro de Andrade Barros

085/14 - Cristina Emy Yokaichiya

086/14 - Adriana Mas Rosa

087/14 - Veronica dos Santos Sionti

088/14 - Vanessa Alves Vieira

089/14 - Flavio de Oliveira Frias

090/14 - Mariana Pagano Gil

091/14 - Ana Paula de Souza Campos

092/14 - Daniel Mobley Grillo

093/14 - Orivaldo de Sousa Ginel Junior

094/14 - Paulo Andre Costa Carvalho Matos

095/14 - Renata Oliva Monteiro

096/14 - Silvia Caniver Drago

097/14 - Ana Braga Nobre Correia

098/14 - Camila Paronetti Silva

099/14 - Anna Cecilia Silva Ferreira de Oliveira

100/14 - Andre Cadurin Castro

101/14 - Mario Eduardo Bernardes Spexoto

102/14 - Arthur Soares Pinto Moser

103/14 - Luciano Pereira de Andrade

104/14 - Jonas Zoli Segura

105/14 - Karina Santos Salvador

107/14 - Maria Teresa Bastia Vichi

109/14 - Juliana Alves de Almeida

110/14 - Fabio Henrique Esposto

CSDP 034/14



Interessada: Coordenadora do Núcleo Especializado de Promoção e Defesa dos Direitos da

Mulher

Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (agosto de 2013 a janeiro de 2014).

Relator: Conselheiro Bruno Diaz Napolitano

CSDP 114/14

Interessado: Cesar Augusto Luiz Leonardo

Assunto: Proposta de Deliberação que concede afastamento, verba de representação e possibilita

a nomeação de Defensor Público Assessor aos Conselheiros eleitos no âmbito do Conselho

Superior da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Relatora: Conselheira Marcia Regina Garutti

CSDP 118/14

Interessada: Cristina Emy Yokaichiya

Assunto: Proposta de alteração da Deliberação CSDP 206/11 (que regulamenta o concurso de

remoção a pedido no âmbito da Defensoria Pública do Estado)

Relator: Conselheiro Bruno Diaz Napolitano

CSDP 126/14

Interessado: Alessandro Izzo Coria

Assunto: Impugnação a lista de antiguidade para fins de promoção, publicada no D.O. de

15-03-2014

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 127/14

Interessada: Fabiana Botelho Zapata

Assunto: Impugnação a lista de antiguidade para fins de promoção, publicada no D.O. de

15-03-2014

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 129/14

Interessada: Patricia Simeonato

Assunto: Impugnação a lista de antiguidade para fins de promoção, publicada no D.O. de

15-03-2014

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 131/14

Interessado: Felipe Pires Pereira

Assunto: Impugnação a lista de antiguidade para fins de promoção, publicada no D.O. de

15-03-2014

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 151/14

Interessada: Coordenadora do Núcleo Especializado de Segunda Instância e Tribunais

Superiores

Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (julho a dezembro de 2013)

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 183/14

Interessado: Coordenadora do Núcleo Especializado dos Direitos do Idoso e da Pessoa com



Deficiência

Assunto: Relatório Semestral do Núcleo Especializado (outubro a março de 2014).

Relator: Conselheiro Bruno Diaz Napolitano

CSDP 198/14

Interessado: CONDEPE

Assunto: Apresentação da lista tríplice para preenchimento do cargo de Ouvidor - Geral da

Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relatora: Conselheira Franciane de Fátima Marques

CSDP 210/14

Interessada: Defensoria Pública Geral do Estado

Assunto: Proposta de fixação do padrão de lotação e atribuições para a distribuição dos novos

cargos de Defensores Públicos.

Relator: Conselheiro Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

CSDP 223/14

Interessada: EDEPE

Assunto: Pedido de afastamento para participação do curso "Direitos Sexuais e Reprodutivos das

mulheres com Deficiência”, no dia 11-06-2014.

Relatora: Conselheira Marcia Regina Garutti

CGDP CAEP 002/13

Interessado: Adriano Pinheiro Machado Buosi

Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório

Relator: Conselheiro Bruno Ricardo Miragaia Souza

CGDP CAEP 043/13

Interessada: Fernanda Fernandes Gomes Rozo

Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório

Relator: Conselheiro Bruno Ricardo Miragaia Souza

CGDP CAEP 065/13

Interessada: Ligia Stroesser Figueiroa

Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório

Relator: Conselheiro Bruno Diaz Napolitano

CGDP CAEP 073/13

Interessado: Marcos Vinicius Manso Lopes Gomes

Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório

Relator: Conselheiro Bruno Diaz Napolitano

CGDP CAEP 002/12

Interessado: Dione Ribeiro Basílio

Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório

Relator: Conselheiro Rafael Bessa Yamamura

CGDP CAEP 100/13

Interessada: Stefanie Kornreich

Assunto: Defensor Público em Estágio Probatório

Relator: Conselheiro Rafael Bessa Yamamura



COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria da Coordenador Auxiliar de Administração, de 03-06-2014

Credenciando, com fundamento no artigo 72, da Lei Complementar 988 de 09-01-2006

combinado com o artigo 16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP 26, de

21-12-2006, como estagiário, para exercer, na Defensoria Pública do Estado – Regional Norte

Oeste da Capital, atividades compatíveis com os seus conhecimentos acadêmicos, nos termos da

Lei 8.906, de 04 de julho de 1.994, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, o(s)

estudante(s) de direito: CATIA REGINA SEABRA CONDE R.G: 22.945.830-0; IVANILTON SILVA

OLIVEIRA R.G: 1513115286; fazendo jus, mensalmente, nos termos da Deliberação CSDP 243,

de 10-02-2012, à bolsa auxílio no valor correspondente a R$750,00.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Despacho do Diretor Técnico, de 03-06-2014

Indeferindo o gozo de licença-prêmio, relativos ao período aquisitivo a seguir mencionado, nos

termos do artigo 213 da Lei 10.261/68, com nova redação dada pela LC. 1048/08, como segue:

ALEXANDRE CASADO ALVES DIAS, RG. 29563449 - 2, Assistente Técnico de Defensoria

Pública II, o GOZO de 15 dias de licença-prêmio, no período de 14-04-2014 a 28-04-2014,

correspondentes ao período aquisitivo de 01-08-2008 a 30-07-2013.

GRACIELE RODRIGUES DA SILVA DALTO, RG. 29107642 - 7, Assistente Técnico de

Defensoria Pública II, o GOZO de 15 dias de licença-prêmio, no período de 15-04-2014 a 29-04-

2014, correspondentes ao período aquisitivo de 18-11-2008 a 16-11-2013.

(Republicado por conter incorreções)

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E MATERIAIS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Comunicado

Processo 2563/2014

Interessado: Defensoria Pública do Estado de São Paulo – Regional Criminal

Assunto: Contratação de empresa de telefonia – Regional Criminal

Com fundamento no inciso II do artigo 24 da lei Federal 8.666/93, com alterações posteriores, e

no uso da competência a mim conferida pelo artigo 19, da Lei Complementar 988, de 09-01-2006,

nos termos das manifestações favoráveis constantes dos autos, AUTORIZO e DISPENSO A

LICITAÇÃO para a contratação da empresa HELIO CORREIA DA SILVA TELEFONIA – ME, cujo

valor é R$ 6.000,00.

NÚCLEO ESPECIALIZADO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

Comunicado

O Coordenador do Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos convoca, nos termos

do art. 18, inc. III da Deliberação 38, de 04-05-2007, os Defensores Públicos do Estado membros

e colaboradores do Núcleo, abaixo nomeados, para participarem da reunião ordinária a realizar-

se no dia 06-06-2014, das 09h às 18h, na Rua Boa Vista, 103 – 7º andar

Daniela Skromov de Albuquerque

Tatiana Belons Vieira

Augusto Guilherme Amorim Santos Barbosa

Leandro de Castro Gomes



Tatiana Semensatto de Lima Costa

Paulo Fernando Esteves Alvarenga II

Patrícia Biagini Lopes

Danilo Mendes Silva de Oliveira

Luiz Felipe Vanzella Rufino

Rafael Galati Sábio

Danilo Martins Ortega

Elaine Moares Ruas Souza

Antonio José Maffezoli Leite

Rafael Lessa Vieira de Sa Menezes

Estela Waksberg Guerrini

Marcelo Dayrell Vivas

Paulo Arthur Araujo de Lima Ramos

Expediente

I – Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;

II – Comunicações da Coordenação;

III – Manifestações dos integrantes do Núcleo sobre assuntos diversos;

IV – Andamento de P.A’S:

Ordem do dia

PA NCDH 043/2013

Interessado: Cristina de Fátima Souza Prata.

Assunto: Resistência seguida de Morte - Vítima – Renato Aparecido Dutra da Silva.

Defensor Público Relator: Daniela Skromov de Albuquerque.

PA NCDH 047/2013

Interessado: Maria Regina de Lima Pompeo.

Assunto: Reconstrução da Historia de Maria Regina

Defensor Público Relator: Daniela Skromov de Albuquerque.

PA NCDH 016/2013

Interessado: Rosani Fialho

Assunto: Extorsão e Ameaça - Vitima: Rogerio Martins Tosta

Defensor Público Relator: Rafael Galati Sabio.

PA NCDH 004/2011

Interessado: Centro Acadêmico XI de Agosto

Assunto: Moção de repúdio à violência policial.

Defensor Público Relator: Rafael Galati Sabio.

PA NCDH 068/2010

Interessado: Associação dos Moradores do Jardim Helian

Assunto: Construção de Unidade Básica de Saúde na Região de Itaquera (Decreto 42.430/2002).

Defensor Público Relator: Rafael Lessa Vieira de Sá Menezes.

PA NCDH 053/2013

Interessado: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos.

Assunto: Projeto de lei municipal 443/2013 – Criação de banco de dados de armazenamento de



perfil genético de pessoas em situação de rua sem documento de identificação e falecidas em

condição de indigente na cidade de São Paulo.

Defensor Público Relator: Marcelo Dayrell Vivas.

PA NCDH 021/2013

Interessado: Juliana Mattos de Santana.

Assunto: Síndrome de Rett.

Defensor Público Relator: Marcelo Dayrell Vivas.

PA NCDH 012/2014

Interessado: Núcleo Especializado de Cidadania e Direitos Humanos.

Assunto: Tradução juramentada em caráter gratuito para imigrantes.

Defensor Público Relator: Danilo Mendes Silva de Oliveira.

PA NCDH 071/2008 e 057/2010

Interessado: Conselho Gestor da Unidade Básica de Saúde da Vila Prel.

Assunto: Descumprimento da Lei 13.325/02

Defensor Público Relator: Danilo Martins Ortega.

PA NCDH 023/2013

Interessado: Movimento de Defesa e Cidadania das pessoas acometidas pela Hanseníase.

Assunto: Atendimento às pessoas atingidas pela Hanseníase.

Defensor Público Relator: Danilo Martins Ortega.

PA NCDH 068/2012

Interessado: Irene Maria da Costa.

Assunto: Violência Policial e Ameaças - Vítimas: Felipe Maciel da Cunha e Cícero Costa Ferreira.

Defensor Público Relator: Danilo Martins Ortega.

PA NCDH 087/2008

Interessado: Mães de Santos (Crimes de Maio)

Assunto: Violência Policial - Execuções Sumárias.

Defensor Público Relator: Antonio José Maffezoli Leite.


